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ma desie, na faixa e'-ár!a entre 12(doze) e 18(dezoito) anos :c
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grande. Quenr cÔmeçâ Ínais cedÔ'

cresce mars

orienEar o menor de Forma sérla e aplicada' aá- ltre seguran

ça e eseimulo. A ociosidade desorienEa' enfraquece e maEa' O exagerr'r

da aplicação do pseudo-direiEo da criança' inventado pon quem 'Lem

bom coração, mes nem tenca rãzão' tem impedido que mrriEos adolescen-

tes não t.enharn acesso âÔ futuro' que começa cedo' ê quanto Ínâis cedo

melhor, PrincipâIÍnente sê há esse desejo por part'e deles'

A prováveJ- dimlnuição na arrecadeçãc decorrenls ds516 le!

ccmpensada na d:-mlnuição de verbas publlcltárias da Prefeltura'

A presêntê propositura obietiva em um futuro bem próx:"mo a
se ra
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sonho de lodo menino é ser

cedo.

grande. Quem começa :nais cedo'

Oniencar o menor de r-orna séria e aplicada, aá- tire seguran

ça e estít,.Io. À oc j,osidade desorienea, enÊraquece e mata' O exagero

da aplicação do pseudo-direieo da criança, inventado por quen cem

bom coração, mas nem Eanca razão, uern imiedi'do que muicos adolescen-

tes não Cenham acesso ao Fulrrro. que começa cedo, e quanco nais cÊdo

melhor, principaLment,e se há esse desejo por parce tleles '

A prová.re1 diminuição na arrecadação Ce:orre!1te destâ Lê!

será compensada na <11m1nu!.ção de verbas publicltá::as <ia P:-efeitura'
A prêsênte propcsitura obje':iva êm um fu:urc bem práxlmo a

cimrnu:çãc de ./êrbas públ.icas cestlnaCas â re:upe:^aÇão dc nenor, :o-
nc forma de con:rapor a dêslquâldade sccial e combâ:êndo Ce frente

com a dimj.nuição da crrmlnalldade dos adoleseentes em nossa cidade.
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